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DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 21/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 34/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES, 
pessoa jurídica de direito público na forma de associação pública nos termos da Lei n' 11.107/05, inscrito no 
CNPJ sob n° 04.572.787/0001-17, com sede na Rua Vidal Ramos, n° 170, sala n° 11, Centro, Município de 
Urussanga/SC, neste ato representado por seu Presidente e Prefeito de Morro da Fumaça, Senhor Agenor 
Coral, torna público que realizará dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal n. 
14.133/2021. 
O presente certame reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n. 14.133/21, Lei Complementar n. 123/2006, 
Resolução n. 35/2024, Resolução n. 27/2024, Resolução nº 24/2023 e demais legislações pertinentes e, 
ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos e conforme as disposições resumidas abaixo: 
 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS: O CIRSURES, em atenção ao que 
preconiza o art. 75, II, da Lei Federal n. 14.133/2021, combinado com a Resolução n. 35/2024, tendo em vista 
que a totalidade da contratação não alcançará o limite de R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e 
doze reais e dois centavos), bem como que as aquisições do objeto pretendido serão parceladas, sendo 
necessário o registro de preços para compras futuras, oportuna a realização de dispensa de licitação para 
registro de preços, com fundamento no art. 82, § 6º, da Lei Federal n. 14.133/2024, e art. 10 e art. 18, ambos 
da Resolução CIRUSRES n. 27/2024.  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PERÍODO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 17h do dia 28/11/2024. 
TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
ENDEREÇO: As propostas e documentações de habilitação serão recebidas exclusivamente por meio físico, 
na Rua Vidal Ramos, nº 170, Centro Profissional Executivo, Sala nº 7, Bairro Centro, Município de 
Urussanga/SC, CEP 88.840-000, pelo correio eletrônico contabilidade@cirsures.sc.gov.br e 
compras@cirsures.sc.gov.br, ou por meio do telefone/WhatsApp n. 48 99204-6147. 
LOCAL: Sala de licitações do CIRSURES 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 8h – 12h / 13h – 17h 
Agente de Contratação: Renata De Brida Rosso 
E-mail: contabilidade@cirsures.sc.gov.br  
Telefone: (48) 3465-0306 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente edital de dispensa de licitação tem por objeto o registro de preços e futuras aquisições de 
água mineral sem gás (galões de 20l e em garrafas de 500ml), para servir os profissionais do CIRSURES, 
agentes políticos que representam o Consórcio Público e população em geral que frequenta as dependências 
deste. O objetivo é adquirir tais produtos para os setores administrativo e operacional (atividades do aterro 
sanitário, coleta seletiva e usina de asfalto), na forma do termo de referência anexo. 
1.2. As despesas correrão por meio da seguinte dotação orçamentária do Consórcio Intermunicipal de 
Resíduos Sólidos Urbanos – CIRSURES: 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

Elem.: 3.3.90.30.07.00.00.00 – Gêneros de alimentação 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO  
2.1. O edital e seus anexos estarão disponíveis, gratuitamente, na forma descrita no preâmbulo deste edital. 
2.2. Os interessados deverão atender as condições exigidas no edital e seus anexos. 

mailto:contabilidade@cirsures.sc.gov.br
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2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante. 
2.4. Poderão participar desta Licitação somente pessoas jurídicas, empresas individuais ou em sociedade, 
regularmente estabelecidas neste País, com ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação e que 
satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital e seus anexos.  
2.5. Não poderão disputar esta dispensa de licitação: 
2.5.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.2.1. O impedimento também será aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 
2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do CIRSURES ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
2.5.4. aquele que seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
2.5.5. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
2.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. 
2.5.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, tendo em vista não se tratar o objeto de alta complexidade 
ou grande vulto. 
2.5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.5.9. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se 
encontram sob concurso de credores, ou em dissolução, ou em liquidação. 
2.5.9.1. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 
emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
2.5.10. Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração do órgão 
licitante, durante o prazo estabelecido para a penalidade. 
2.5.11. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas (de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 
da Lei Federal n.º 14.133/2021 e que não tenha restabelecido sua idoneidade) para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, que estejam cadastradas no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E 
SUSPENSAS (CEIS) E CADASTROS DE EMPRESAS PUNIDAS (CNPE) com processo ainda em validade. 
2.6. É vedada a subcontratação total do objeto, pela licitante vencedora, sendo que a subcontratação de parte 
do objeto contratado pelo licitante vencedor deverá seguir o que rege a Lei Federal n. 14.133/2021: “Art. 122. 
Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração”. 
2.6.1. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CIRSURES 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital. 
2.7. A participação no certame implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.8. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
sendo que o CIRSURES não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
3.1 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até a data final para o limite 
de recebimento das propostas, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo. 
3.2. Serão admitidas as seguintes formas de Impugnação do Edital:  
a) Por meio de peça original protocolada em meio físico, junto à Sede do CIRSURES (Rua Vidal Ramos, nº 
170, Centro Profissional Executivo, Sala nº 7, Bairro Centro, Município de Urussanga/SC, CEP 88.840-000), 
observando-se o horário de expediente, até às 17h da data limite estipulada no item 3.1, ou por correio 
eletrônico contabilidade@cirsures.sc.gov.br, até 23h59min da data limite estipulada no item 3.1.  
3.3 Caberá ao Agente de Contratações, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
3.5 Consultas a respeito de dúvidas ou esclarecimentos solicitados que se refiram a eventuais 
inconformismos, discordâncias ou pedidos de reconsideração [dentre outros requerimentos] com relação a 
atos praticados nesta dispensa de licitação deverão ser combatidos através de impugnação ou recurso, 
respeitando os procedimentos previstos neste edital, e não serão respondidas. 
3.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 
na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.  
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
4.1. O certame será conduzido pela Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições:  
a) coordenar o processo licitatório;  
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo responsável pela sua 
elaboração;  
c) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;  
d) dirigir a etapa de lances;  
e) verificar e julgar as condições de habilitação;  
f) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no prazo de 3 
(três) dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual deverá encaminhar o 
recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior; 
g) indicar o vencedor do certame;  
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  
i) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  
j) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; e  
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a autorização/adjudicação, 
homologação e confecções de atas ou contratos administrativos.  
4.1.1 – A Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
agentes públicos, de setores da entidade ou dos entes federados consorciados e/ou cooperados, a fim de 
subsidiar sua decisão.  
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA 
5.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base na Resolução CIRSURES n. 24/2023, especialmente 
em seu art. 4º, § 1º, II, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para 
o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta dispensa de licitação, 
devendo ser observado, no mínimo, os seguintes requisitos: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

mailto:contabilidade@cirsures.sc.gov.br
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d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 

5.2. Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente encaminhada. Após a data limite, não poderá haver desistência da 
proposta, salvo aceitação de justificativa pelo CIRSURES, e poderá ocorrer o complemento dos documentos 
de habilitação e regularidade fiscal após a fase de lances, se for declarado vencedor, no prazo estipulado 
pela agente de contratação, não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 
5.3 A proposta deverá ser preenchida no idioma oficial do Brasil, devendo conter, obrigatoriamente, 
especificações, valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 2 (duas) casas após a vírgula. A 
totalização do pedido contabilizado (total da Nota Fiscal) será de dois dígitos após a vírgula. Se houver algum 
dígito a mais, não importa a quantidade, será desconsiderado. 
5.4. O objeto deverá estar total e estritamente dentro das especificações contidas para o Edital e seus anexos. 
5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
5.6. No(s) preço(s) cotado(s) deverá estar embutido todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas, 
transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de mobilização 
de equipamentos e pessoas, além de transporte, estadia e alimentação da equipe de trabalho, insumos e 
demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos 
e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, 
que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação 
destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser 
transferidos ao CIRSURES, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer 
decorrentes. 
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.8. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 
licitante às sanções previstas na lei federal n. 14.133/2021. 
5.9. O encaminhamento de proposta e os documentos de habilitação exigidos no Edital, pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e execução do Contrato previstas no Edital.  
5.10. Fica vetada a identificação da empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações 
(relacionadas a empresas), telefones etc., o descumprimento do mesmo acarretará a desclassificação prévia 
da empresa licitante.  
5.11. A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos respectivos 
métodos de controle de qualidade e da sistemática de certificação de conformidade, existentes atualmente. 
5.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
6. DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. Ao final do prazo para apresentação, o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste instrumento convocatório, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 
técnicas exigidas nos Projetos anexos ao edital, conforme art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.1.1. A desclassificação será justificada e registrada nos Autos; 
6.1.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas. 
6.1.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
6.1.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores. 
6.1.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa de licitação. 
6.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
 
7. DA DISPUTA  
7.1. Nesta dispensa de licitação o julgamento ocorrerá pelo menor preço por item 
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8. DO EMPATE 
8.1. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/06, o Agente de 
Contratação aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha o fornecedor 
demonstrado tal condição. 
8.2. Persistindo o empate serão utilizados os critérios previstos no art. 60, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratação 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 
de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a melhor proposta. 
9.2 A negociação será realizada por e-mail e/ou aplicativo de mensagens. 
 
10. DA VALIDADE DA PROPOSTA 
10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação aos Autos. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. A participante que apresentar melhor proposta deverá ser comunicada a anexar aos Autos a seguinte 
documentação de Habilitação: 
 
11.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
11.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual; ou  
11.2.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações posteriores ou instrumento 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Empresárias, e no 
caso de Sociedade de Ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus 
Administradores; ou  
11.2.1.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
Sociedade não Empresária (Simples), acompanhado de prova da diretoria em exercício:   
a) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  
 
12.2.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021): 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, relativa aos 
tributos incidentes sobre o objeto desta dispensa de licitação; 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente à tributos mobiliários, compatível como 
objeto contratual; 
f) Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela Caixa 
Econômica Federal; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 
Negativa; 
h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, no 
tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos (ANEXO III); 
obs.: Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na Lei 
14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas. 
i) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar n° 123/06, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:  
i.1) Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
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I - Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21; e  
II - O documento relacionado, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, poderá ser substituído pela Certidão expedida pela Junta Comercial, 
nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado no D.O.M do dia 22/05/2007.  
III - Esta certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do 
exercício em que foi emitida para os casos em que a emissão tenha sido a partir de 1° de maio 
de 2013.  

 
13. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
13.1. Todos os documentos de habilitação exigidos deverão ser originais ou apresentados por qualquer 
processo de cópia devidamente autenticada por cartório competente, ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os documentos emitidos por meio eletrônico, cuja 
autenticidade poderá ser verificada na rede mundial de computadores (internet), quando possível; 
13.2. Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo 
que será confirmada a validade e autenticidade destas, quando possível. 
13.3. Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade serão 
considerados válidos desde que expedidos no máximo a 180 (cento e oitenta) anteriores à data designada 
para sessão pública. 
13.4. No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, devendo regularizá-las no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o 
proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
13.4.1 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada 
a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
13.5. Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
13.6. Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro Contrato, 
deverá apresentar toda documentação da habilitação (exigida nesta cláusula) de ambos os estabelecimentos. 
 
14.  DA AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. A presente dispensa de licitação será autorizada/adjudicada à participante que apresentar proposta de 
MENOR PREÇO TOTAL DO ITEM, e em ato subsequente homologada, desde que atendidas às demais 
exigências deste Edital e seus anexos.  
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
15.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda:  
 
a) Fornecer e executar o objeto conforme este Edital, seus Anexos e normas extra-editalícias que sejam 
pertinentes a sua área;  
b) Manter, durante a vigência do contrato ou instrumento correlato, em compatibilidade com as obrigações 
trabalhistas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, devendo comunicar ao 
CIRSURES a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;  
c) Acusar o recebimento da Ordem de Compra, bem como de qualquer outra notificação enviada por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvando-se que, se o prazo final deste item 
recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.  
d) Emitir Nota Fiscal do objeto executado, individualizada por aquisição sempre que necessário para fins de 
tributação do ISSQN, devendo a nota fiscal emitida conter destacado o valor de todos os Tributos a ser retidos 
na fonte, nos termos da legislação em vigor;  
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e) Nomear responsável para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;  
f) Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem 
danos físicos ou materiais ao CIRSURES ou a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, responder e arcar com 
todos os ônus para reparação de eventuais danos causados, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
g) Realizar eventuais correções, ajustes ou revisões realizadas nos serviços executados, em razão de vícios, 
ausências, erros, equívocos, dolo ou culpa da empresa responsável ou seus técnicos, apontadas pela 
Fiscalização do CIRSURES ou pelos órgãos de controle, ou qualquer outro motivo de responsabilidade da 
CONTRATADA;  
h) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do objeto e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, 
vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pelo Poder Público;  
k) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 
i) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados;  
j) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de 
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;  
k) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do serviço objeto deste contrato;  
l) Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo representante 
da CONTRATANTE;  
m) Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus 
empregados;  
n) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela 
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos 
empregados;  
o) Coordenar e controlar a execução do objeto contratado;  
p) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;  
q) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 
acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;  
r) Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;  
s) Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;  
t) Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal; 
u) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, 
exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 
v) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  
w) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;  
x) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  
y) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;  
z) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a 
usá-los; 
aa) Cumprir a execução de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 116, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021);  
bb) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
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cc) Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do Contratante, devendo 
ser observado o limite autorizado pela Administração, permanecendo sob a responsabilidade integral do 
contratado a perfeita execução contratual; e  
dd) Outras obrigações previstas no Edital, Termo de Referência, Ata de Registro de Preços, Contrato e na 
Lei. 
 
15.2. Será de responsabilidade da Contratante:  
 
a) Pagamento do objeto contratado, nos prazos previstos;  
b) Fiscalização dos serviços prestados, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;  
c) Indicar prepostos para contato com a CONTRATADA;  
d) Fornecer informações necessárias a prestação do objeto, tais como textos, produtos, conteúdo, imagens e 
dados institucionais;  
e) Cumprir as obrigações previstas no Edital e no Termo de Referência e, exigir o cumprimento das obrigações 
previstas para a Contratada;  
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
g) Realizar avaliação periódica da qualidade do objeto;  
h) Demais disposições contidas no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Lei. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
16.1. As obrigações decorrentes das aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem 
firmadas entre o Órgão Gerenciador (Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos da Região Sul - 
CIRSURES) e o Fornecedor, serão formalizados por meio da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo 
de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período.  
16.1.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.  
16.1.2. Serão formalizadas Atas de Registro de Preços entre o Órgão Gerenciador e Fornecedores (ANEXO 
III). 
16.1.3. Os Órgãos Participantes, os Fornecedores e totais dos itens deste Edital estarão registrados em Ata 
de Registro de Preços.  
16.2. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e devidamente habilitado, será 
convocado a firmar a Ata de Registro de Preços (Órgão Gerenciador e Fornecedor), no prazo de 3 (três) dias 
úteis após a homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração do Consórcio Público, 
devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.  
16.2.1. As demais ocorrências de convocação do fornecedor para firmar ata de registro de preços, terão as 
mesmas condições do item 16.2, após notificação.  
16.3. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, 
dela será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo.  
16.4. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar 
ou não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas, poderão 
ser convocados os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, e poderá sofrer as 
penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo.   
16.5. Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, todos os demais 
licitantes formarão o cadastro de reserva de fornecedores.  
16.5.1. Os Fornecedores do cadastro de reserva serão incluídos na respectiva ata da sessão na forma de 
anexo, na sequência da classificação do certame, segundo a ordem da última proposta apresentada durante 
a fase competitiva.  
16.6. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador, a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.   
 
16.A. DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES 
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16.A.1. O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todos os licitantes classificados segundo 
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, excetuados os classificados em primeiro 
lugar com os quais serão registrados ata de registro de preços. 
 
17. DO REAJUSTE DOS PREÇOS  
 
17.1. Os preços registrados não serão reajustados durante a vigência da ata de registro de preços, mesmo 
em caso de prorrogação, podendo ser revisto na forma do item 18, deste Edital. 
 
18. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Resolução 
CIRSURES nº 27/2024 ou outra que vier a substituir.  
18.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos na forma do “Capítulo VIII” da Resolução CIRSURES nº 
27/2024.   
18.1.2. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.   
18.2. É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a 
quantidade registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante 
apostilamento, quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos 
do procedimento administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente 
previstas neste edital serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência. 
 
19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
19.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  

I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
II – não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;  
IV – tiver presentes razões de interesse público;  
V – sofrer sanções impeditivas previstas em lei;  
VI - for declarado inidôneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;  
VII – não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.  

19.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  
19.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

I – por razão de interesse público; ou  
II – a pedido do fornecedor. 

 
20. DOS RECURSOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Dos atos da Administração praticados neste certame cabem:  
a) recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:  
a.1) julgamento das propostas;  
a.2) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
a.3) anulação ou revogação da dispensa de licitação;  
a.4) extinção do contrato ou instrumento correlato e ata de registro de preços, quando determinada por ato 
unilateral e escrito da Administração;  
b) pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a 
ato do qual não caiba recurso hierárquico.  
20.1.1 – Quanto ao recurso apresentado com base nos itens a.1 e a.2 da alínea “a” do item 20.1, serão 
observadas as seguintes disposições:  
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20.1.2 – O recurso de que trata a alínea “a”, do item 20.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
20.1.3 – O prazo para contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início após encerrado o prazo das razões 
do recurso.  
20.1.4 – Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
20.1.5 – O recurso ou Pedido de Reconsideração deverá ser interposto da seguinte forma:  
a) Através de peça original protocolada em meio físico, junto a Sede do CIRSURES (Rua Vidal Ramos, nº 
170, Centro Profissional Executivo, Sala nº 11, Bairro Centro, Município de Urussanga/SC, CEP 88.840-000), 
observando-se o horário de expediente, até às 17h da data limite estipulada pelo agente de contratação.  
20.2 – O Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
20.3 – Não sendo interpostos recursos, ou sendo interposto em desacordo com o Edital, ou decididos os 
recursos interpostos a Agente de Contratação encaminhará o processo licitatório para ao Presidente do 
CIRSURES para os procedimentos de autorização/adjudicação do objeto do certame à(s) empresa(s) 
declarada(s) vencedora(s) e homologação.  
20.4. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o 
Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações dos Órgãos Participantes as seguintes 
sanções:  
a) advertência;  
b) impedimento de licitar e contratar com o CIRSURES, por prazo não superior a 3 (três) anos.  
c) por atraso/interrupção superior a 5 (cinco) dias do cumprimento do objeto, fica o FORNECEDOR constituído 
em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da ata de 
registro de preços a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;  
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor da ata de registro de preços, ou proporcional por cada 
descumprimento;  
e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo para venda do produto estabelecido no contrato, será considerado 
rescindido o contrato/instrumento correlato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% 
(quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação;  
f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CIRSURES ou a qualquer um dos municípios 
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo 
Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.  
g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
20.5 – O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 
155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
20.6 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições 
previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
20.7 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida 
notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na 
decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 
 
21 – DO PAGAMENTO  
 
21.1 – O pagamento pelas aquisições deverá seguir as previsões estabelecidas no Termo de Referência 
(ANEXO I).  
 
22 – DA FISCALIZAÇÃO  
 
22.1 – A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e Fiscal indicados pelo 
CIRSURES no momento da assinatura da ata de registro de preços. 
 
23. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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23.1. O Consórcio CIRSURES poderá a qualquer momento revogar a presente contratação direta, por razões 
de interesse público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes 
a justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
23.2. É facultada ao Agente de Contratação, ou autoridade superior, em qualquer fase desta Dispensa de 
Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente, conforme disposto na 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
23.3. O Consórcio CIRSURES se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso: 
a) Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, ao Agente de Contratação 
no processo de julgamento; 
b) Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação de documentos fora das 
normas exigidas. 
23.4. Antes do aviso oficial do resultado desta contratação direta, não serão fornecidas a ninguém, quaisquer 
informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre a documentação apresentada. 
23.5. A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados 
nas diversas fases deste processo licitatório. 
23.6. Os autos da Dispensa de Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao 
procedimento, salvo quanto o conteúdo das propostas até a respectiva abertura; 
23.7. Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando a solicitação for efetuada por 
escrito, devendo a esta ser encaminhada ao Agente de Contratação; 
23.8. As cópias físicas requeridas somente serão retiradas mediante o recolhimento de emolumentos em 
favor do Consórcio CIRSURES, junto a instituição Bancária, para reembolso dos serviços reprográficos. 
23.9. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 
licitação. 
23.10. Fica eleito o foro da Comarca de Urussanga, com renúncia dos demais por mais privilegiados que 
sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta dispensa de licitação, seu Contrato e 
demais atos deles decorrentes. 
23.11. A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, por 
parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os 
mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento. 
23.12. Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento das publicações 
contidas no Diário Oficial dos Municípios: http://dom.sc.gov.br, no site oficial do Consórcio em 
http://cirsures.sc.gov.br. 
23.13. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes às 
Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através do Agente de Contratação, 
eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as decisões do Agente de Contratação serão 
ratificadas pela autoridade superior. 
23.14. São partes integrantes deste edital os seguintes ANEXOS: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 
c) ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Urussanga/SC, 18 de novembro de 2024.  
 

 
AGENOR CORAL 

Presidente do CIRSURES 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1 – OBJETO, QUANTITATIVOS e EXECUÇÃO 
 
1.1. Contratação de empresa(s) para fornecimento de Água Mineral sem gás – 20l e Água Mineral sem gás – 
500ml, a fim para servir os profissionais do CIRSURES, agentes políticos que representam o Consórcio Público 
e população em geral que frequenta as dependências deste, mediante registro de preços, em conformidade 
com as respectivas especificações contidas neste documento. 
1.2. Sendo o regime de execução do contrato por fornecimento e o quantitativo informado mera estimativa do 
consumo para 12 meses, as aquisições serão realizadas de acordo com as necessidades do Consórcio, sendo 
objeto de faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

ESTIMADO 

 
 
 

PREÇO TOTAL 
ESTIMADO 

 
1 

Água Mineral sem 
gás - Galão 

retornável de 20 
litros 

Unidade 350 R$ 15,00 

 
R$ 5.250,00 

 
2 

Água Mineral sem 
gás – embalagem 

reciclável de 
500ml, vedada com 

tampa lacre de 
rosca 

Fardo/Pack 
com 12 un. 

910 
R$ 18,00 (por 
Fardo/Pack) 

 
R$ 16.380,00 

Valor total:  R$ 21.632,00 

 
2  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
2.1.  As entregas dos produtos – que deverá ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade e solicitação 
do Consórcio CIRSURES, podendo não alcançar a totalidade da estimativa do objeto – serão realizadas em 
até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data de recebimento, pelo Fornecedor, da ordem de 
fornecimento, por conta e risco desta, no endereço da sede operacional do CIRSURES (Rodovia Municipal 
UR 06 – Bairro Rio Carvão, Município de Urussanga/SC, coordenada plana UTM X 659526.966918 - UTM Y 
6846451.956298) e sede administrativa (Rua Vidal Ramos, nº 170, Centro Profissional Executivo, Sala nº 11, 
Bairro Centro, Município de Urussanga/SC, CEP 88.840-000), em perfeito estado de conservação, dentro das 
especificações, qualidade e quantidade exigidas, e com as respectivas garantias de validade de consumo, 
conforme o produto, em horário a ser estabelecido. 
2.1.1. O(s) preço(s) unitários dos produtos serão completos, incluindo-se o serviço de entrega/frete até a sede 
operacional e administrativa do CIRSURES. 
2.2. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo setor 
competente do CIRSURES, com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta da 
fornecedora. 
2.3. Todos os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções deverão ser pronta e imediatamente 
substituídos, corrigidos, removidos pela fornecedora, às suas expensas, e dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro horas), para que se adequem às especificações, qualidade e quantidade exigidas, sem qualquer ônus 
para o CIRSURES. 
2.4. O Fornecedor deverá garantir a qualidade (e que estão em conformidade com as especificações do Edital e 
seus anexos), e arcar com qualquer prejuízo à CONTRATANTE decorrente de sua utilização. 
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2.5. O Fornecedor deverá garantir a qualidade (e que estão em conformidade com as especificações do Edital 
e seus anexos), e arcar com qualquer prejuízo à CONTRATANTE decorrente de sua utilização. 
2.6. Sendo o quantitativo informado mera estimativa do consumo para 12 meses, a aquisição do(s) agregados(s) 
serão realizada(s) de acordo com as necessidades do Consórcio, sendo objeto de faturamento e pagamento os 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
3. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE 
3.1. Faz-se necessária a aquisição dos produtos acima descritos para atender as necessidades fisiológicas e o 
bem-estar dos empregados públicos do CIRSURES, agentes políticos que representam o Consórcio Público e 
população em geral que frequenta as dependências deste.  
Para a sede administrativa e operacional são disponibilizados bebedouros com galões de 20 litros para fruição 
dos profissionais. Especialmente para a atividade de aplicação de massa asfáltica, em que são prestados serviços 
externos nas vias urbanas e rurais dos Municípios consorciados, normalmente em locais distantes da sede 
operacional, são disponibilizadas embalagens de água mineral, as quais são armazenadas em caixa térmica de 
propriedade do CIRSURES para manutenção de temperatura adequada, os quais são transportados até o local 
de prestação dos serviços de pavimentação.  
3.2. Ressalta-se que a hidratação dos empregados públicos do CIRSURES é de suma importância para manter 
o corpo hidratado visando a manutenção de saúde e bem-estar destes. Além disso, é uma recomendação referida 
nos estudos de saúde ocupacional. 
 
4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
4.1 – A presente contratação direta será autorizada/adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR 
PREÇO TOTAL DO ITEM, desde que atendidas às demais exigências deste Edital e seus anexos.  
4.1.1 – O JULGAMENTO GLOBAL POR ITEM, justifica-se em razão da obtenção de preços mais 
competitivos, já que as empresas interessadas em participar do processo licitatório terão a oportunidade de 
oferecer preços mais baixos ao se comprometerem a executar o objeto.  
 
5. DA DISPENSA DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) 
 
5.1. Tratando-se de processo de contratação visando o registro de preço do item listado, a regra é que seja 
instituído o procedimento público de intenção de registro de preços (IRP), o qual deverá ser utilizado pelos 
órgãos e entidades dos Entes consorciados. No entanto, é possível dispensá-lo na hipótese de ser o Órgão 
Gerenciador o único contratante. Nesse sentido, estabelece o art. 5º, § 1º, da Resolução CIRSURES nº 
26/2023. 
 

Art. 5º. Fica instituído o procedimento público de Intenção de Registro de Preços 
(IRP), a ser operacionalizado pelo consórcio CIRSURES, na condição de Órgão 
Gerenciador, que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades dos entes da 
Federação consorciados, para registro e divulgação dos itens a serem licitados e 
para a realização dos atos previstos neste regulamento, com prazo mínimo de 8 
(oito) dias úteis. 
§ 1º. O procedimento público de intenção de registro de preços poderá ser 
dispensado, de forma justificada pelo Órgão Gerenciador, quando for o único 
contratante ou de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da 
Administração. 

 
O CIRSURES como será o único contratante do objeto licitado, uma vez que a contratação possui como 
finalidade tão somente atender a demanda do CIRSURES, dispensada será a intenção de registro de preços.  
 
6 – PRAZOS 

 
6.1. Os quantitativos totais expressos neste Anexo, são estimados e representam a previsão da gerência de 
projetos deste Consórcio Público, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
6.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e do art. 19, caput, da Resolução CIRSURES nº 27/2024 do CIRSURES. 
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6.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas 
serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não 
sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas, conforme art. 19, § 1º, da Resolução CIRSURES 
nº 27/2024. 
6.4. Nos termos do art. 84, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 19 da Resolução 
CIRSURES nº 27/2024, o prazo de vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços não 
se confunde com aquele da ata de registro de preços, mas deverá ser assinado durante a vigência da ata e 
terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 
 
7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas correrão por meio da seguinte dotação orçamentária do Consórcio Intermunicipal de 
Resíduos Sólidos Urbanos – CIRSURES: 
 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

Elem.: 3.3.90.30.07.00.00.00 – Gêneros de alimentação 

 
 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. A partir da contratação a ser realizada por meio de dispensa de licitação, e auxiliada pelo Sistema de 

Registro de Preços, devidamente regulamentado pela Resolução CIRSURES nº 27/2024, será 
selecionado como fornecedor aquele que apresentar proposta de MENOR PREÇO TOTAL DO ITEM, 
modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 6º, inciso XLI, e do art. 34, ambos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
Tratamento Diferenciado para Micro e Pequena Empresa 
 
8.2. Em observância ao sustentado no Estudo Técnico Preliminar, não será concedido o tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, no que se refere aos artigos 47 e 48, para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, sendo, no entanto, asseguradas as demais prerrogativas. 

 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
  
9.1 – O pagamento pelas aquisições, objeto da presente contratação direta, será feito em favor do licitante 
vencedor, mediante transferência bancária (TED, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do 
Fornecedor ou boleto, em sua conta corrente cujos dados devem ser idênticos ao da sua proposta. 
9.1.1 – O CIRSURES efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de aquisição do(s) produto(s), 
objeto(s) desta contratação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 
9.1.1.2 - A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do ÓRGÃO 
GERENCIADOR/CONTRATANTE, autorizado para o recebimento, devidamente assinado e datado, depois 
de devidamente conferidas as quantidades e valores.  
9.1.2 – Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ seja de titularidade da vencedora. 

9.1.2.1. Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso do 
informado no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante 
comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.  
9.1.3 – As taxas bancárias (TED, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste 
item. 
9.1.4 – Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e 
passíveis de retenção pelo Órgão Gerenciador, devendo o Fornecedor indicar estes valores no documento 
fiscal.  
9.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na proposta e habilitação do processo de dispensa de licitação ao qual está vinculada esta 
contratação, salvo no caso supracitado de empresas e entre matrizes e filiais. 
9.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
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9.4 – As despesas resultantes da Ata serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada pelo 
Fornecedor, observado o que consta no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de 
pagamento. 
9.5 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o Fornecedor 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Participante. 
9.6 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso 
de prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital.  
9.7 – Se o CIRSURES não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital, e tendo o Fornecedor, à época, 
adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar 
a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até 
o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, 
conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CIRSURES, FORNECEDOR E PENALIDADES 
 
10.1. Das Obrigações do Fornecedor: 
10.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda:  
a) Fornecer e executar o objeto conforme este Edital, seus Anexos e normas extra-editalícias que sejam 
pertinentes a sua área;  
b) Manter, durante a vigência do contrato ou instrumento correlato, em compatibilidade com as obrigações 
trabalhistas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
CIRSURES a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;  
c) Acusar o recebimento da Ordem de Compra, bem como de qualquer outra notificação enviada por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvando-se que, se o prazo final deste item 
recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.  
d) Emitir Nota Fiscal do objeto executado, individualizada por aquisição sempre que necessário para fins de 
tributação do ISSQN, devendo a nota fiscal emitida conter destacado o valor de todos os Tributos a ser retidos 
na fonte, nos termos da legislação em vigor;  
e) Nomear responsável para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;  
f) Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem 
danos físicos ou materiais ao CIRSURES ou a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, responder e arcar com 
todos os ônus para reparação de eventuais danos causados, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
g) Realizar eventuais correções, ajustes ou revisões realizadas nos serviços executados, em razão de vícios, 
ausências, erros, equívocos, dolo ou culpa da empresa responsável ou seus técnicos, apontadas pela 
Fiscalização do CIRSURES ou pelos órgãos de controle, ou qualquer outro motivo de responsabilidade da 
CONTRATADA;  
h) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do objeto e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, 
vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pelo Poder Público;  
k) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 
i) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados;  
j) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de 
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;  
k) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do serviço objeto deste contrato;  
l) Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo representante 
da CONTRATANTE;  
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m) Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus 
empregados;  
n) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela 
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos 
empregados;  
o) Coordenar e controlar a execução do objeto contratado;  
p) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;  
q) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 
acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;  
r) Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;  
s) Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;  
t) Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal; 
u) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, 
exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 
v) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  
w) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;  
x) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  
y) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;  
z) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a 
usá-los; 
aa) Cumprir a execução de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 116, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021);  
bb) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
cc) Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do Contratante, devendo 
ser observado o limite autorizado pela Administração, permanecendo sob a responsabilidade integral do 
contratado a perfeita execução contratual; e  
dd) Outras obrigações previstas no Edital, Termo de Referência, Ata de Registro de Preços, Contrato e na 
Lei. 
 
10.2. Será de responsabilidade da Contratante:  
a) Pagamento do objeto contratado, nos prazos previstos;  
b) Fiscalização dos serviços prestados, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;  
c) Indicar prepostos para contato com a CONTRATADA;  
d) Fornecer informações necessárias a prestação do objeto, tais como textos, produtos, conteúdo, imagens e 
dados institucionais;  
e) Cumprir as obrigações previstas no Edital e no Termo de Referência e, exigir o cumprimento das obrigações 
previstas para a Contratada;  
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
g) Realizar avaliação periódica da qualidade do objeto;  
h) Demais disposições contidas no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Lei. 
 
11. Das Penalidades 
11.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas no contrato/instrumento 
correlato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contratações dos Órgãos 
Participantes as seguintes sanções:  
a) advertência;  
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b) impedimento de licitar e contratar com o CIRSURES, por prazo não superior a 3 (três) anos.  
c) por atraso/interrupção superior a 5 (cinco) dias do cumprimento do objeto, fica o FORNECEDOR constituído 
em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da ata de 
registro de preços a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;  
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor da ata de registro de preços, ou proporcional por cada 
descumprimento;  
e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo para venda do produto estabelecido no contrato, será considerado 
rescindido o contrato/instrumento correlato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% 
(quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação;  
f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CIRSURES ou a qualquer um dos municípios 
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo 
Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.  
g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
11.5 – O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 
155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
11.6 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições 
previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
11.7 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida 
notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na 
decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 
 
Urussanga/SC, 19 de novembro de 2024. 
 
 
 

Thiago Maragno Biava 
Diretor do CIRSURES 
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ANEXO III – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº…/2024 
 
 
O Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos Urbanos da Região Sul (CIRSURES), constituído na forma de 
Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, 
inscrito no CNPJ nº 04.572.787/0001-17, com sede na Rua Vidal Ramos, n° 170, sala nº 11, Município de 
Urussanga/SC, neste ato representado pelo Sr. Agenor Coral, Presidente do CIRSURES, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar preços da seguinte empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxxxx estabelecida na xxxxxxxxxxxxxx , em xxxxxxxxx, 
doravante denominada DETENTORA DA ATA, para prestação parcelada do objeto licitado, sujeitando-se as 
partes às determinações da Resolução CIRSURES nº 27/2024, Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado da Dispensa de Licitação n. 21/2024 – Processo Administrativo n. 
34/2024, segundo as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.2. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, com 
fornecimento parcelado, de _____________________ (ITEM), a fim para servir os profissionais do CIRSURES, 
agentes políticos que representam o Consórcio Público e população em geral que frequenta as dependências 
deste, obedecendo integralmente as determinações, quantitativos estimados e especificações constantes no 
Edital, Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos do certame, durante o prazo de sua vigência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO 
 
2.1. O Cadastro de Reserva de Fornecedores será formado por todas as participantes classificadas segundo 
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, excetuada a classificada em primeiro 
lugar com a qual será registrada Ata de Registro de Preços. 
2.2. Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelo Órgão 
Gerenciador. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CIRSURES e não geram qualquer 
direito ao Detentor da Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
 
3.1. A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do 
CIRSURES. 
3.1.1. A contratação com os Fornecedores registrados será formalizada pelo CIRSURES por intermédio de 
nota de empenho de despesa ou autorização de compra. 
3.1.2. Os itens contratados deverão ser prestados na forma estabelecida no Termo de Referência (Anexo I) 
do instrumento convocatório. 
3.2. Todas as despesas relacionadas com o objeto ocorrerão por conta do Detentor da Ata. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
 
4.1 – O pagamento pelas aquisições, objeto da presente contratação direta, será feito em favor do licitante 
vencedor, mediante transferência bancária (TED, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do 
Fornecedor ou boleto, em sua conta corrente cujos dados devem ser idênticos ao da sua proposta. 
4.1.1 – O CIRSURES efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de aquisição do(s) produto(s), 
objeto(s) desta contratação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML. 
4.1.1.2 - A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do ÓRGÃO 
GERENCIADOR/CONTRATANTE, autorizado para o recebimento, devidamente assinado e datado, depois 
de devidamente conferidas as quantidades e valores.  
4.1.2 – Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ seja de titularidade da vencedora. 

4.1.2.1. Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso do 
informado no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e filiais ou de filiais entre si, mediante 
comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação pelo novo CNPJ.  
4.1.3 – As taxas bancárias (TED, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste 
item. 
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4.1.4 – Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e 
passíveis de retenção pelo Órgão Gerenciador, devendo o Fornecedor indicar estes valores no documento 
fiscal.  
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na proposta e habilitação do processo de dispensa de licitação ao qual está vinculada esta 
contratação, salvo no caso supracitado de empresas e entre matrizes e filiais. 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
4.4 – As despesas resultantes da Ata serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada pelo 
Fornecedor, observado o que consta no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de 
pagamento. 
4.5 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o Fornecedor 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Participante. 
4.6 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo em caso 
de prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital.  
4.7 – Se o CIRSURES não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital, e tendo o Fornecedor, à época, 
adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar 
a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até 
o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, 
conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor fornecer e cumprir o objeto e todas as obrigações previstas no 
Edital, Ata de Registro de Preços, Termo de Referência, seus anexos e proposta, sob pena de aplicação das 
sanções previstas na cláusula sexta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do seu envio pelo Órgão 
Gerenciador; 
b) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundos da prestação dos serviços; 
c) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação e comprovar a 
regularidade fiscal e 
trabalhista junto ao Órgão Gerenciador; 
d) responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital; 
e) não subcontratar, ceder ou transferir o objeto licitado sem o prévio conhecimento e consentimento do Órgão 
Gerenciador; 
f) tomar todas as providências necessárias ao perfeito fornecimento do objeto licitado, arcando com todas as 
despesas diretas e indiretas, encargos, fretes, impostos e demais despesas, sem ônus adicional ao 
CIRSURES; 
g) Emitir Nota Fiscal do objeto executado, individualizada por aquisição sempre que necessário para fins de 
tributação do ISSQN, devendo a nota fiscal emitida conter destacado o valor de todos os Tributos a ser retidos 
na fonte, nos termos da legislação em vigor;  
h) Nomear responsável para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;  
i) Levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas operações não provoquem 
danos físicos ou materiais ao CIRSURES ou a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, responder e arcar com 
todos os ônus para reparação de eventuais danos causados, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
j) Realizar eventuais correções, ajustes ou revisões realizadas nos serviços executados, em razão de vícios, 
ausências, erros, equívocos, dolo ou culpa da empresa responsável ou seus técnicos, apontadas pela 
Fiscalização do CIRSURES ou pelos órgãos de controle, ou qualquer outro motivo de responsabilidade da 
CONTRATADA;  
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k) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do objeto e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, 
vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas 
pelo Poder Público;  
l) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da 
CONTRATANTE; 
m) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados;  
n) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de 
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;  
o) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do serviço objeto deste contrato;  
p) Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo representante 
da CONTRATANTE;  
q) Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus 
empregados;  
r) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela 
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos 
empregados;  
s) Coordenar e controlar a execução do objeto contratado;  
t) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;  
u) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 
acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;  
v) Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;  
w) Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;  
x) Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal; 
y) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, 
exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas; 
z) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;  
aa) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;  
bb) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  
cc) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;  
dd) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a 
usá-los; 
ee) Cumprir a execução de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz (art. 116, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021);  
ff) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
gg) Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do Contratante, devendo 
ser observado o limite autorizado pela Administração, permanecendo sob a responsabilidade integral do 
contratado a perfeita execução contratual; e  
hh) Outras obrigações previstas no Edital, Termo de Referência, Ata de Registro de Preços, Contrato e na 
Lei. 
 
5.2 – Será de responsabilidade do CIRSURES (Órgão Gerenciador): 
a) adotar medidas visando um eficaz relacionamento com a Fornecedora de forma a ensejar o melhor 
desempenho e qualidade do objeto contratado; 
b) Pagamento do objeto contratado, nos prazos previstos;  
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c) Fiscalização dos serviços prestados, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços;  
d) Indicar prepostos para contato com a CONTRATADA;  
e) Fornecer informações necessárias a prestação do objeto, tais como textos, produtos, conteúdo, imagens e 
dados institucionais;  
f) Cumprir as obrigações previstas no Edital e no Termo de Referência e, exigir o cumprimento das obrigações 
previstas para a Contratada;  
g) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
h) Realizar avaliação periódica da qualidade do objeto;  
i) Demais disposições contidas no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Lei. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1 – Nas hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata, do Contrato ou documento correlato e das 
obrigações neles assumidas, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação a contratação do 
Fornecedor as seguintes sanções: 
a) advertência;  
b) impedimento de licitar e contratar com o CIRSURES, por prazo não superior a 3 (três) anos.  
c) por atraso/interrupção superior a 5 (cinco) dias do cumprimento do objeto, fica o FORNECEDOR constituído 
em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da ata de 
registro de preços a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;  
d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor da ata de registro de preços, ou proporcional por cada 
descumprimento;  
e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo para venda do produto estabelecido no contrato, será considerado 
rescindido o contrato/instrumento correlato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% 
(quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação;  
f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CIRSURES ou a qualquer um dos municípios 
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo 
Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.  
g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
6.2 – O Fornecedor também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
6.3 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições 
previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
6.4 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida notificação 
de cobrança ao Fornecedor, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do 
processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1 – As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as disposições do 
art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Resolução 
nº 27/2024, do CIRSURES ou outra que vier a substituir. 
8.1.1 – Os preços registrados poderão ser revistos na forma do “Capítulo VIII” da Resolução CIRSURES nº 
27/2024.   
8.1.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da 
Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
8.1.3 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8.2 – É possível realizar aumento nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, até uma vez a 
quantidade registrada inicialmente, desde que com aceitação expressa do fornecedor, formalizada mediante 
apostilamento, quando caracterizadas circunstâncias supervenientes, devidamente demonstradas nos autos 
do procedimento administrativo em que tramitar a alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente 
previstas neste edital serão insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigência. 
8.3 – A taxa de administração proposta não poderá ser alterada. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 – O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II – não retirar contrato ou o instrumento correlato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
IV – tiver presentes razões de interesse público; 
V – sofrer sanções impeditivas previstas em lei; 
VI – for declarado inidôneo ou impedido de licitar ou contratar com o CIRSURES ou com qualquer um dos 
Municípios Consorciados nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021; 
VII – não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio Público na 
operacionalização e automatização dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta 
de dotação específica do orçamento do exercício de 2024 e seguintes. 
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação 
orçamentária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
11.1 – A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório n° 34/2024, 
Dispensa de Licitação nº 21/2024, Registro de Preços, realizado pelo CIRSURES, Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO 
 
12.1 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da publicação. 
12.2 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
12.2.1 – Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
12.3 – O prazo de vigência para a execução dos contratos será de até 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 107 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador 
(CIRSURES) a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da sua 
estimativa de consumo. 
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13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de processo de compra específico para 
a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas 
obrigações para com o Órgão Gerenciador (CIRSURES), nos termos do Edital da respectiva Licitação e da 
sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger as 
relações entre as partes, para todos os fins. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
 
14.1 – As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem 
acesso em decorrência desta ata de registro de preços, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei 
Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista o caráter público desta contratação. 
14.2 – As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia 
de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e 
residencial, e outros dados que sejam imprescindíveis para a formação e execução desta ata, sendo-lhes 
vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
14.3 – Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto 
no 
Capítulo IV da LGPD. 
14.4 – A FORNECEDORA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais 
de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à 
FORNECEDORA, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a ocorrência de incidente de segurança que possa 
acarretar risco ou dano relevante aos titulares e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza 
ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados pessoais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO 
 
15.1 – As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos, e se comprometem que, para a execução desta ata de registro de preços nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro da presente ata de registro de preços e contrato, seja de forma direta ou indireta seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta ata, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1 – Tabela de itens e preços registrados: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

DO ITEM 
UND QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 
TOTAL 

MÁXIMO R$ 

1      

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 
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17.1 – Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021 
e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as 
disposições do direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
 
18.1 A aquisição dos serviços, objeto da presente Ata de registro de Preços, serão autorizados, em cada 
caso, pelo Órgão Gerenciador. 
18.2. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
18.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do registro 
de preços, será formalizada por intermédio de nota de empenho de despesa ou autorização de compra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Urussanga/SC, com renuncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que for, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da presente ata. 
19.2 E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preços, aceitam cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinam a presente 
ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus devidos e legais efeito. 
 
Urussanga/SC, XX de XXXXX de 2024. 
                     
 
 
 
                       

AGENOR CORAL XXXXXXXXXXXXXXXX 

Presidente do CIRSURES xxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO GERENCIADOR FORNECEDOR 
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ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 
 

 
_____________________________________________, inscrito no CNPJ 

n°_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).__________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº__________________ e do CPF nº 
____________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal).  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________  

 
 

_________________________________________ 
Diretor ou representante legal 

CPF nº: 
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